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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 55/18



Data: 28 de agosto de 2018
Matéria: Projeto de Lei Complementar

Autor: Poder Legislativo


Relatora: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar nº: 08/2018
Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.211/95, que institui o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Complementar nº 08 Original foi lido na sessão ordinária do dia 27/08/2018 e o seu Substitutivo na sessão do dia 03/09/2018.

Apresentou-se substitutivo com o objetivo de alterar os termos “área da cidade predominantemente comercial” e “característica mista – residencial e comercial” por “área da cidade de zona mista”, termo técnico utilizado pelo Setor de Obras da Prefeitura Municipal, bem como se alterou o número da lei municipal referenciado pelo projeto, para constar Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, corrigindo erro de digitação. 


A proposição foi devidamente analisada e discutida com a comunidade na reunião das comissões do dia 30/08/2018 e 06/09/2018. 


O Projeto de Lei foi analisado incialmente pela Comissão de Constituição, Redação, e Bem-Estar Social, recebendo parecer favorável quanto ao aspecto da Constitucionalidade. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Compete a esta Comissão também opinar sobre a temática proposta, ou seja, sobre a matéria de “posturas”, conforme determina o art. 47, item 12 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
O Projeto de Lei foi amplamente discutido, em duas sessões ordinárias, duas reuniões de comissões com a presença da comunidade, inclusive, os comerciantes, bem como houve amplo debate nas redes sociais, atendendo ao interesse público. 

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 06 de setembro de 2018
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